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DELIBERAÇÃO CBH-BT nº 183/2020 de 30/07/2020.  

 
 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Baixo Tietê, em razão da emissão da Deliberação COFEHIDRO “ad 

referendum” nº 222 de 09/07/2020, que respaldado na Lei nº 17.263 de 330/044/2020 e Decreto nº 65.051 de 

07/07/2020, alterou o valor da Compensação Financeira pela utilização dos recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica CFURH para o exercício de 2020 que era no montante de R$ 2.087.937,38 conforme Deliberação 

COFEHIDRO nº 217 de 31/01/2020, e passou para o novo valor de  R$ 834.755,19, DELIBERA:  
  

 

Art. 1 - Em virtude do rearranjo efetuado pelo CBH-BT, por força das diferenças de valores da CFURH 2020 

decorrente das Deliberações COFEHIDRO 217 e 222, ficam aprovados os projetos abaixo, já analisados e priorizados, para 

a aplicação dos recursos financeiros para o Orçamento da COBRANÇA referente ao Plano de Aplicação para o exercício de 2021, 

conforme tabela abaixo: 

 

 

Empreendimento  Tomador 

Valor 

liberado pelo 

CBH-BT 

% Contrapartida % Valor Total 
Sub 

PDC 

PDC 3 Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas 

DAEP – 

Departamento de 

Água e Esgoto de 

Penápolis 

Substituição Parcial da 

Tubulação do Emissário 

Maria Chica-Lageado. 

464.396,92 90,3 50.170,29 9,75 514.567,21 3.1 

PM PEREIRA 

BARRETO 

Galeria de Águas Pluviais 

na Rua Pará, no Jardim 

Imperatriz. 

242.313,58 92,2 20.372,99 7,76 262.686,57 3.3 

PM ANDRADINA 

Galeria de Águas Pluviais 

na Rua Rio Grande do 

Norte. 

435.770,96 76 137.611,88 24 573.382,84 3.3 

P.M. DE 

ITAPURA 

Galerias de Água 

Pluviais na Av. 

Princesa Izabel, 

Alberto Santos 

Dumont, Getulio 

Vargas, Floriano 

Peixoto e Voluntário da 

Pátria. 

600.000,00 96 25.585,73 4,0 625.585,73 3.3 

PDC 8 Capacitação e Comunicação Social 

Associação 

Promissoense 

OLHO D'ÁGUA  

Programa de Formação de 

Multiplicadores em 

Educação Ambiental. 

194.466,90 100  0 194.466,90 8.2 

ASSENAP – 

Associação dos 

Engenheiros e 

Arquitetos de 

Promissão 

Núcleo de Planejamento e 

Comunicação Integrada 

do Baixo Tietê - 2ª. Etapa. 

292.098,40 100  0 292.098,40 8.3 

TOTAL    2.229.046,76  233.740,89  2.462.787,65   
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Art. 2º - Ficam revogadas as Deliberações CBH-BT nº 178 de 14/02/2020 e CBH-BT nº 181 de 30/07/2020. 

 

 

Art. 3º - Esta deliberação estará disponível no Site www.sigrh.sp.gov.br, aba do CBH-BT, “Deliberações” e será 

publicado no D.O. 
 

 

 Birigui, 30 de julho de 2020. 

 
 
 
 

Gisele Tonchis      Luiz Otávio Manfré 
Presidente do CBH-BT      Secretário Executivo 
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